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Informação Complementar  

Datas – Valor 

Operações Bancárias 
Data 
Valor 

Data de 
Disponibilização 

Observações 

Depósitos 

Numerário 

Balcão D Imediata - 

Cheques Normalizados 

Sacados sobre uma conta domiciliada 
na instituição financeira bancária 
depositária 

D 
Dia de realização da 
operação 

- 

Sacados sobre uma conta domiciliada 
na instituição financeira bancária 
distinta da depositária 

D+1 
Correspondente ao 
término dos prazos de 
cativo 

- 

Transferências 

Intrabancária 

Balcão D 
No momento em que é 
debitado ao ordenante 

- 

Multicaixa D 
No momento em que é 
debitado ao ordenante 

- 

Interbancária 

Balcão - - 
Por favor, referir para os 
prazos de compensação 
STC e SPTR 

Multicaixa - - 
Por favor, referir para os 
prazos de compensação 
STC e SPTR 

Compensação STC - recebida até às 
15h00m 

D Até ao final do dia - 

Compensação STC - recebida após as 
15h00m 

D Imediata - 

Urgentes no SPTR D Imediata - 

Movimentação de contas de depósitos  

Constituição / Reforço D Imediata - 

Mobilização antecipada D Imediata - 

Reembolso no vencimento D Imediata - 

Pagamento de juros remuneratórios D Imediata - 

Remessa de Valores 

Money Gram 

Nacionais D Imediata - 

Internacionais D Imediata - 

 

Legenda:  

STC: Sistema de Transferências a Crédito 

SPTR: Sistema de Pagamentos em Tempo Real
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Informação Complementar 

 

Dever de Informação 

Data-Valor: Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação 
começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da instituição financeira e pode ser diferente 
da sua data de realização.  
 
Data de Disponibilização: O momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à 
movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de 
depósito à ordem, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos. 
 
Dia Útil: dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais. 
 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
Data de entrada em vigor: 09/03/2018 

 

Banco Angolano de Negócios e Comércio, S.A.   Contas de Depósito / Particulares – Pág. 6/60 

 

1. Contas de Depósito (Particulares) 

1.1 Depósitos à ordem 

 

Comissões 

Imposto Observações 
MN (min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Valor 
anual 

Conta à Ordem BANC / Conta Ordenado BANC 

Montante mínimo de abertura de AKZ 20.000 ou USD 200. (1) 

1. Levantamento de 
numerário em Moeda 
Nacional (2) 

Isento - - - - 

2. Levantamento de 
numerário em Moeda 
Nacional ao balcão 
sem cheque  

- - - 
IS – 0,7% 

 

Por operação 
efectuada, 

independente
mente. do 
montante 

3. Levantamento de 
numerário em Moeda 
Estrangeira 

- - - 

 
IS – 0,7% 

(3) 
 

Incide sobre o 
valor da 

comissão 

4. Despesas de 
manutenção para 
contas com 
movimentos 

Isento - - 
 

IS – 0,7% 
 

 (4) (7) 

5. Despesas de 
manutenção para 
contas sem 
movimentos 

Isento - - 
IS – 0,7% 

 
(4) (7) 

6. Emissão de extracto 
de movimentos (2ª via) 

AKZ equiv. a 
USD 5 

1 - 

 
 

IS – 0,7% 
 

- 

7. Emissão de 
borderaux (2ª via) 

AKZ 500 - - 
 

- 

Conta BANC CASH (5) (1) 

Montante mínimo de abertura de USD 200 

1. Levantamento de 
numerário em Moeda 
Estrangeira 

Isento - - - 
 

2. Despesas de 
manutenção para 
contas com 
movimentos 

Isento   
IS – 0,7% 

 
(4) (7) 

3. Despesas de 
manutenção para 
contas sem 
movimentos 

Isento   
IS – 0,7% 

 

(4) (7) 
 

4. Emissão de extracto 
de movimentos (2ª) (6) 

AKZ equiv. a 
USD 5 

(1) - 
 

IS – 0,7% 
 

- 
 

5. Emissão de 
borderaux (2ª via) 

AKZ 500 - - - - 
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1. Contas de Depósito (Particulares) 

1.1 Depósitos à Ordem (cont.) 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (1) Para contas em Moeda Nacional de Funcionários Públicos com domiciliação de ordenado no 

BANC é aplicada uma isenção do montante mínimo de abertura. Para isenção do montante 

mínimo de abertura é necessária a apresentação de uma declaração da respectiva entidade 

patronal, a confirmar a elegibilidade como funcionário público, bem como a domiciliação do 

ordenado no BANC. 

Nota (2) Em ATMs (caixas automáticos) ou ao Balcão através de cheque. 

Nota (3) Para operações efectuadas a favor de clientes particulares, e nas quais exista troca de moeda 

nacional por moeda estrangeira, aplica-se o Imposto de Selo à taxa de 0,1%. 

Nota (4)  O critério seguido corresponde a um período de 90 dias. Assim, uma conta é considerada sem 

movimentos, caso não apresente qualquer movimentação no período de 90 dias imediatamente 

anterior. 

Nota (5) Conta de depósitos à ordem que apenas efectua operações de depósito e levantamento de 

numerário em moeda estrangeira, com possibilidade de realização de transferências a débito. 

Assim sendo, nesta modalidade de depósito, não são recebidas quaisquer transferências. 

Nota (6) Aplicável a segundas ou mais vias, solicitadas no balcão.  

Nota (7) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 

Nota (8) Os serviços mínimos estão isentos de cobrança aviso.03/2018 
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2. Operações de Crédito (Particulares)  

2.1 Crédito à Habitação 

 

  
  

Comissões 

Imposto Observações 
% 

MN 
(min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Valor 
Anual 

Crédito à Habitação: Financiamento vocacionado para a aquisição ou construção de habitação. 
Montante máximo de 50.000.000 AKZ. Prazo máximo de 120 meses (10 anos) (1) (2)  

Comissões iniciais 

1. Comissão de 
Abertura  

0,75% - - - IS - 0,7% (3) 

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Gestão Isento - - - - 
 

3. Despesas de 
Liquidação Antecipada  

- 
AKZ equiv. 
a 50 USD 

- - IS – 0,7% (3) (4) 

4. Despesas de 
Reestruturação / 
Prorrogação 

- 
AKZ equiv. 
a 60 USD 

- - IS – 0,7% (3) 

 

 

2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.2 Crédito ao Consumo 

 

 

Comissões 

Imposto Observações 
% KZ (min/máx) 

Valor 
anual 

Crédito ao Consumo: Financiamento vocacionado para aquisição de electrodomésticos, computadores 
e acessórios, mobiliário, material de construção, execução de pequenas obras de beneficiação e 
decoração, despesas médicas e medicamentos, aquisição de carro usado, férias, entre outras 
finalidades. Valor máximo de 3.000.000 AKZ e prazo máximo de 36 meses (3 anos). (5) (6)  

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,0% - - IS – 0,7%  (3)  

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Gestão Isento - - - 
 

3. Despesas de Liquidação 
Antecipada  

- 
AKZ equiv. a 

50 USD 
- IS – 0,7% (7)  

4. Despesas de Reestruturação/ 
Prorrogação 

- 
AKZ equiv. a 

60 USD 
- IS – 0,7% 

(8) (9) 
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Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1) Condições de acesso: particulares que apresentem as seguintes características (i) clientes 

residentes no país, com contrato de trabalho a tempo indeterminado ou com duração superior ao 

prazo do crédito proposto; (ii) clientes com profissão liberal de rendimentos comprovados, aos 

quais se reconheça idoneidade e capacidade para solver os seus compromissos; (iii) clientes 

com contrato de trabalho válido há mais de 1 ano. 

Nota (2) Incide Imposto de Selo sobre a utilização de crédito de 0,1%. 

Nota (3) As comissões cobradas no âmbito do crédito à habitação estão isentas de imposto de selo. 

Nota (4) Comissão cobrada por regularização efectuada, independentemente do número de prestações 

liquidadas. 

Nota (5) Condições de acesso: particulares que apresentem as seguintes características (i) clientes 

residentes no país, com contrato de trabalho a tempo indeterminado ou com duração superior ao 

prazo do crédito proposto; (ii) clientes com profissão liberal, de rendimentos comprovados aos 

quais se reconheça idoneidade e capacidade para solver os seus compromissos; (iii) clientes 

não residentes no país, com contrato de trabalho com empresas residentes, que apresentem 

avalista ou fiança de entidade residente aceite pelo Banco. 

Nota (6) Incide Imposto de Selo sobre a utilização de crédito, em função do respectivo prazo: 

 Crédito de prazo igual ou inferior a um ano – 0,5%; 

Crédito de prazo superior a um ano – 0,4%;  

Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos – 0,3%;  

Crédito utilizado sob a forma de conta corrente, descoberto bancário ou qualquer outra forma em 

que o prazo de utilização não seja determinado ou determinável, sobre a média mensal obtida 

através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o mês dividido por 30  – 

0,1%. Para o crédito ao consumo, está prevista uma isenção de Imposto de Selo sobre os 

créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito, créditos concedidos no âmbito de “contas 

jovem”, cujo montante não ultrapasse AKZ 17.600 mensais, bem como os juros e comissões 

cobradas no âmbito dos mesmos.  

Nota (7) Comissão incide sobre o valor do capital contratado. 

Nota (8) Comissão cobrada por regularização efectuada, independentemente do número de prestações 

liquidadas. 

Nota (9) Reestruturação - renegociação e alteração das condições da operação (prazo, taxa e montantes) 

por dificuldades financeiras do cliente. 

Nota (10) Prorrogação - alteração do prazo da operação por razões não imputáveis a dificuldades 

financeiras do cliente. 

Nota (11) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.3 Crédito Automóvel 

 

 

Comissões 

Imposto Observações 
% KZ (min/máx) 

Valor 
anual 

Crédito automóvel: Financiamento vocacionado para a aquisição de viaturas novas. Valor máximo de 
5.000.000 AKZ sendo aplicável um limite máximo de 80% do valor total da viatura. Prazo máximo de 48 
meses (4 anos). (1) (2)  

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,0% - - IS – 0,7% (3) 

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Gestão 
(semestral) 

Isento - - IS-0,7% 
 

3. Despesas de Liquidação 
Antecipada 

- 
AKZ equiv. a 

50 USD 
- IS – 0,7% (4) 

4. Despesas de Reestruturação 
/ Prorrogação 

- 
AKZ equiv. a 

60 USD 
- IS – 0,7% (5) (6) 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (1) Condições de acesso: particulares que apresentem as seguintes características (i) clientes 

residentes no país, com contrato de trabalho a tempo indeterminado ou com duração superior ao 

prazo do crédito proposto; (ii) clientes com profissão liberal, de rendimentos comprovados aos 

quais se reconheça idoneidade e capacidade para solver os seus compromissos; (iii) clientes 

não residentes no país, com contrato de trabalho com empresas residentes, que apresentem 

avalista ou fiança de entidade residente aceite pelo Banco; (iv) clientes com contrato de trabalho 

válido há mais de 1 ano. 

Nota (2) Incide Imposto de Selo sobre a utilização de crédito, em função do respectivo prazo: 

 Crédito de prazo igual ou inferior a um ano – 0,5%; 

Crédito de prazo superior a um ano – 0,4%;  

Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos – 0,3%;  

Crédito utilizado sob a forma de conta corrente, descoberto bancário ou qualquer outra forma em 

que o prazo de utilização não seja determinado ou determinável, sobre a média mensal obtida 

através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o mês dividido por 30 – 

0,1%.  

Nota (3) Comissão incide sobre o valor do capital contratado. 

Nota (4) Comissão cobrada por regularização efectuada, independentemente do número de prestações 

liquidadas. Esta comissão é complementar à comissão 4. Comissão de Reembolso Antecipado. 

Nota (5) Reestruturação - renegociação e alteração das condições da operação (prazo, taxa e montantes) 

por dificuldades financeiras do cliente. 

Nota (6) Prorrogação - alteração do prazo da operação por razões não imputáveis a dificuldades 

financeiras do cliente. 

Nota (7) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.4 Descobertos Bancários  

 

 

Comissões 

Imposto Observações 
% KZ (min/máx) 

Valor 
anual 

Crédito Ordenado (adiantamento de salário): modalidade de crédito de curto prazo concedida a 
clientes, disponível via descoberto na conta de Depósitos à Ordem (1).  

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,0% - - IS - 0,7%  (2)  

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Gestão 
(semestral) 

Isento - - - 
 

3. Despesas de Liquidação 
Antecipada 

- 
AKZ equiv. a   

50 USD 
- IS – 0,7% (3) 

4. Despesas de Reestruturação/ 
Prorrogação 

- 
AKZ equiv. a 

60 USD  
- IS – 0,7% 

(4) (5) 

 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1) Imposto de Selo Incide sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida 

apurados diariamente, durante o mês dividido por 30 - 0,1%.  

Nota (2) Comissão incide sobre o valor do capital contratado. 

Nota (3) Comissão cobrada por regularização efectuada, independentemente do número de prestações 

liquidadas. 

Nota (4) Reestruturação - renegociação e alteração das condições da operação (prazo, taxa e montantes) 

por dificuldades financeiras do cliente 

Nota (5) Prorrogação - alteração do prazo da operação por razões não imputáveis a dificuldades 

financeiras do cliente. 

Nota (6) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.5 Outros Créditos a Particulares 

 

 

Comissões Imposto Observações 

% 
MN 

(min/máx) 
USD 

(min/máx) 
Valor 
Anual   

Crédito Mestrado: Financiamento vocacionado para despesas inerentes à realização de mestrados 
leccionados por Universidades Angolanas. Sujeito a um valor máximo de 800.000 AKZ. Prazo máximo 
de 12 meses. (1) (7)  

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura  1,0% - - - IS – 0,7%  (2) 

Comissões durante a vigência do contrato 

3. Comissão de Gestão Isento - - - - 
 

6. Despesas de Liquidação 
Antecipada  

- 
AKZ equiv. 
a 50 USD 

- - IS – 0,7%  (3) 

7. Despesas de 
Reestruturação / Prorrogação 

- 
AKZ equiv.  
a 60 USD 

- - IS – 0,7% 
(4) (5) 

 

Crédito + Saúde: Crédito vocacionado para necessidades de financiamento motivadas por questões de 
saúde. Sujeito a um valor máximo de 2.000.000 AKZ. Prazo máximo de 3 anos (36 meses). (1) (7)  

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura  1,0% - - - IS – 0,7% (2)  

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Gestão Isento - - - - 
 

3. Despesas de Liquidação 
Antecipada  

- 
AKZ equiv. 
a 50 SUD 

- - IS – 0,7% (3) 

4. Despesas de 
Reestruturação / Prorrogação 

- 
AKZ equiv. 
a 60 USD 

- - IS – 0,7% (4) (5) 

Crédito Minha Fau: Crédito vocacionado para satisfazer diversos tipos de necessidades de 
financiamento de estudantes de Licenciatura de Universidades públicas e privadas. Sujeito a um valor 
mínimo de 150.000 AKZ e máximo de 380.000 AKZ. Prazo máximo de 18 meses. (1) (8)  

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura  1,0% - - - IS – 0,7% (2)  

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Gestão Isento - - - - 
 

3. Despesas de Liquidação 
Antecipada  

- 
AKZ equiv. 
a 50 SUD 

- - IS – 0,7% (3) 

4. Despesas de 
Reestruturação / Prorrogação 

- 
AKZ equiv.  
a 60 USD 

- - IS – 0,7% (4) (5) 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.5 Outros Créditos a Particulares (cont) 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (1)  Incide Imposto de Selo sobre a utilização de crédito, em função do respectivo prazo: 

 Crédito de prazo igual ou inferior a um ano – 0,5%; 

Crédito de prazo superior a um ano – 0,4%;  

Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos – 0,3%;  

Crédito utilizado sob a forma de conta corrente, descoberto bancário ou qualquer outra forma em 

que o prazo de utilização não seja determinado ou determinável, sobre a média mensal obtida 

através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o mês dividido por 30 – 

0,1%. 

 Está prevista uma isenção de Imposto de Selo sobre os créditos até ao prazo máximo de 5 dias, 

micro-crédito, créditos concedidos no âmbito de “contas jovem”, cujo montante não ultrapasse 

AKZ 17.600 mensais, bem como os juros e comissões cobradas no âmbito dos mesmos.  

Nota (2)  Comissão incide sobre o valor do capital contratado. 

Nota (3) Comissão cobrada por regularização efectuada, independentemente do número de prestações 

liquidadas.  

Nota (4)  Reestruturação - renegociação e alteração das condições da operação (prazo, taxa e 

montantes) por dificuldades financeiras do cliente.  

Nota (5)  Prorrogação - alteração do prazo da operação por razões não imputáveis a dificuldades 

financeiras do cliente. 

Nota (6) Condições de acesso: particulares residentes no país que se encontrem matriculados em 

Mestrados leccionados por Universidades Angolanas. 

Nota (7) Condições de acesso: particulares que apresentem as seguintes características (i) clientes 

residentes no país, com contrato de trabalho a tempo indeterminado ou com duração superior ao 

prazo do crédito proposto; (ii) clientes com profissão liberal, de rendimentos comprovados aos 

quais se reconheça idoneidade e capacidade para solver os seus compromissos; (iii) clientes 

com contrato de trabalho válido há mais de 1 ano. 

Nota (8) Condições de acesso: particulares residentes no país que se encontrem matriculados em 

Licenciaturas de Universidades públicas e privadas. 

Nota (9) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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3. Cartões (Particulares) 

3.2. Cartões de Débito 

 

  
  

Comissões (MN) 

1. Anuidades 

2
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 d
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1º Titular Outros Titulares 
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Cartão Multicaixa 
Não Personalizado  

Isento Isento Isento 

 

AKZ 
900 

 

- 
AKZ 
900 

AKZ 
900 

Isento 
AKZ 
900 

AKZ 
900 

- - - 
(1) 

(2) 

Cartão Multicaixa 
Personalizado 

Isento Isento Isento 
AKZ 
1500 

- 
AKZ 
900 

AKZ 
900 

Isento 
AKZ 
900 

AKZ 
900 

- - - 

(1) 

(2) 

(3) 

Imposto 

 

- 

 

- IS – 0,7% - IS – 0,7% - - - (1) 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (1) As condições de isenção são aplicadas apenas para as contas com domiciliação de salários. 

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 

Nota (3) Os serviços mínimos estão isentos de cobrança aviso.03/2018 
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3. Cartões (Particulares) 

3.3. Cartões Pré-Pagos  

 

 Comissões (MN) 

1. Anuidades 

2
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 d
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3.Limites Transaccionais 
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Designação do 
Cartão 

1º Titular Outros Titulares  
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Rede de 
aceitação 

Mastercard 

1
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1
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n

o
s
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Cartão Pré-
Pago 
Mastercard 

AKZ 
equiv
.a 10 
EUR 

AKZ 
equiv.
a 10 
EUR 

AKZ 
equiv.
a 10 
EUR 

AKZ 
equiv.
a 10 
EUR 

AKZ 
equiv.  
a 25 
EUR 

AKZ 
40.000 

AKZ 
800.000 

AKZ 
equiv.a 

200 
EUR 

AKZ 
equiv. 
a 25 
EUR 

 
AKZ 

equiv. 
a  10 
EUR 

 AKZ 
equiv.
a 15 
EUR. 

Imposto IS – 0,7% 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1) Emissão urgente (24H) AKZ equivalente a 40 EUR;  

Danificação/ perda/ roubo: AKZ equivalente a 40 EUR. 

Nota (2) O preçário é denominado em kwanza (AKZ). Nas situações em que é aplicado o contravalor de uma moeda 

estrangeira é implicada a mesma. 

Nota (3) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 

 

Legenda:  

ATM: Caixa Automático 

TPA: Terminal de Pagamento Automático 

POS: Point of Sale/ Point of Service ou Ponto de venda/Ponto de serviço 
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3. Cartões (Particulares) 

3.4. Operações com Cartões 

 

Tipo de Cartão 
Cartão Multicaixa 

BANC 
Cartão Mastercard 

1. Levantamento a débito Isento  

Em Angola 
Balcão  - - 

ATM Isento 4,5% 

No Estrangeiro 
Balcão - - 

ATM - 4,5% 

2. Compras /Pagamentos  

Em Angola - 4% 

No Estrangeiro - 4% 

3. Outras operações   

Transferências ATM Isento - 

Carregamentos Balcão - 5% 

Montante mínimo de carregamento no acto da adesão - AKZ 380.000,00  

Montante mínimo de carregamento após adesão  - AKZ 200.000,00  

Montante máximo de carregamento de utilização mensal - AKZ 800.000,00  

Emissão de extracto através do NETBANC - Isento 

Emissão de extracto no Balcão - AKZ 1.000,00 

Consultas de Saldo em ATM - AKZ 150 

Transferência de Saldo da conta Cartão para a conta D/O - 5%  

Imposto - IS – 0,7% 

 

Legenda:  

ATM: Caixa Automático 

NETBANC: Internet Banking 
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4. Cheques (Particulares) 

4.1 Requisição de Módulos de Cheques 

 

Requisição Balcão Internet Observações 

Módulo de 5 Cheques (3) - - Ou o equivalente em moeda estrangeira 

Módulo de 12 Cheques AKZ 1300 - Ou o equivalente em moeda estrangeira 

Imposto (1) (2)   (2)    

 

Nota (1) Nos termos da tabela do Código do Imposto do Selo, encontram-se previstas algumas isenções 

subjectivas, as quais serão aplicadas caso a caso.                                            

Nota (2) Aplica-se Imposto de Selo à taxa de 0,7%. Adicionalmente, incide Imposto de Selo de 100 AKZ 

por cada dez cheques, de qualquer natureza, passados em território nacional. 

Nota (3) O BANC fornece mensalmente 5 cheques gratuitos por cada conta. 
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4. Cheques (Particulares)                                         

4.2 Outros Serviços com Cheques 

 

  
  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% (min/máx) 

1. Emissão de Cheques sobre o País (1) 

1.1 Cheques visados - 
AKZ 

equiv. a 
10 USD 

IS – 0,7% 
Por cada cheque emitido. 

 

1.2 Cheques bancários - 
AKZ 

equiv. a 
10 USD 

IS – 0,7% 

Por cada cheque emitido. 
Ou o equivalente em moeda 
estrangeira. 

 

1.3 Cheque Avulso - AKZ 500 IS – 0,7% Por cada cheque 

2. Emissão de Cheques sobre o Estrangeiro (1) (2) 

2.1 Clientes do BANC 1,5% - IS – 0,7% 
Sobre o montante do crédito em 
conta. 

 

2.2 Não clientes do BANC 2,0% - IS – 0,7% 
Sobre o montante do crédito em 
conta. 

 

2.3 Stop Payment - - IS – 0,7% 
 

3. Compra de Cheques (2) 

3.1 Despesas de 
Expediente 

- 
AKZ 

equiv. a 
20 USD 

IS – 0,7% 

Por cada cheque emitido pelo 
BANC por crédito em conta. 
Ou o equivalente em moeda 
estrangeira. 

 

4. Devolução de Cheques 

4.1 Despesas de 
Expediente 

- - IS – 0,7% Por cada cheque devolvido (3) 

5. Anulação de Cheques 

5.1 Cheques Visados - 
AKZ 

equiv. a 5 
USD 

IS – 0,7% 
Por cada cheque anulado. 

 

5.2 Cheques Bancários - 
AKZ 

equiv. a 5 
USD 

IS – 0,7% 
Por cada cheque anulado. 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (1) Aplica-se Imposto de Selo à taxa de 0,7%. Adicionalmente, incide Imposto de Selo de 100 AKZ 

por cada dez cheques, de qualquer natureza, passados em território nacional. 

Nota (2) Caso se verifique, em consequência destas operações, troca de moeda nacional por moeda 

estrangeira a favor de pessoas singulares, deverá incidir Imposto de Selo à taxa de 0,1%. 

Nota (3) Ou 25 USD em caso de denominação em Moeda Estrangeira. 

Nota (4) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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5. Transferências (MN/ME) (Particulares) 

5.1 Transferências 

 

Nota: Preçário de transferências é aplicável para ordens em Kwanzas e em moeda estrangeira 

  
  Escalões 

Canal de recepção das ordens de transferência 
Observações 

Balcão Telefone Internet ATM 

1. Transferências intrabancárias (2) 

Transferências 
intra-bancárias 

- AKZ 400 n.d n.d Isento 
 

2. Transferências Interbancárias 

2.1 Transferências efectuadas 

Através do SPTR - AKZ 3.000 n.d n.d Isento IS-0,7% 

Através do STC - AKZ 2.000 n.d n.d Isento IS-0,7% 

2.2 Transferências recebidas 

Através do SPTR - Isento n.d n.d Isento 
 

Através do STC - Isento n.d n.d Isento 
 

3. Ordens de pagamento emitidas (2) 

Comissão de 
emissão 

- 0,9% n.d n.d Isento 

Incide sobre da 
transferência com um 
valor mínimo de AKZ 
equiv. a 10 EUR e 
máximo de AKZ equiv. a 
770 EUR. 

Despesas de Swift - 
AKZ equiv.  

a EUR 16  
n.d n.d Isento 

São cobradas igualmente 
as despesas cobradas 
pelo Banco 
Correspondente ao 
BANC 

Despesas de 
Expediente 

- 
AKZ equiv.  

a EUR 40 
n.d n.d Isento 

São cobradas igualmente 
as despesas cobradas 
pelo Banco 
Correspondente ao 
BANC 

Despesas de 
anulação 

- - n.d n.d Isento 

São cobradas igualmente 
as despesas cobradas 
pelo Banco 
Correspondente ao 
BANC 

Despesas de 
devolução 

- - n.d n.d Isento 

São cobradas igualmente 
as despesas cobradas 
pelo Banco 
Correspondente ao 
BANC 

4. Ordens de pagamento recebidas (2) 

Despesas de 
devolução 

0,00 AKZ 5.500 n.d n.d Isento 
 

 



  
Data de entrada em vigor: 09/03/2018 

 

Banco Angolano de Negócios e Comércio, S.A.   Prestação de serviços / Particulares – Pág. 20/60 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação: 

Nota (1) No caso do custo de outros bancos ser superior a 40 euros, será efectuado um débito com o 

valor adicional para cobrir o total do custo. Este débito ocorre na generalidade das situações entre 1 a 2 

meses mais tarde. 

Nota (2) Aplica-se Imposto de Selo à taxa de 0,7%. 

 

Transferências (MN/ME) (Particulares) 

5.2 Outros serviços com transferências  

                                  

  
  Escalões  

Canal de recepção das ordens de 
transferência Observações 

Balcão Telefone Internet ATM 

5. Transferências MoneyGram (Envio) 

Montante a transferir em AKZ: 

De AKZ 0.01 a AKZ 9,500.00 1.150 n/d n/d n/d  

De AKZ 9,500.01 a AKZ 20,000.00 1.700 n/d n/d n/d  

De AKZ 20,000.00 a AKZ 30,000.00 2.500 n/d n/d n/d  

De AKZ 30,000.01 a AKZ 38,000.00 2.900 n/d n/d n/d  

De AKZ 38,000.01 a AKZ 48,000.00 3.600 n/d n/d n/d  

De AKZ 48,000.01 a AKZ 60,000.00 4.300 n/d n/d n/d  

De AKZ 60,000.01 a AKZ 72,000.00 5.000 n/d n/d n/d  

De AKZ 72,000.01 a AKZ 84,000.00 5.700 n/d n/d n/d  

De AKZ 84,000.01 a AKZ 95,000.00 6.700 n/d n/d n/d  

De AKZ 95,000.01 a AKZ 120,000.00 7.700 n/d n/d n/d  

De AKZ 120,000.01 a AKZ 145,000.00 8.600 n/d n/d n/d  

De AKZ 145,000.01 a AKZ 165,000.00 9.600 n/d n/d n/d  

De AKZ 165,000.01 a AKZ 190,000.00 10.500 n/d n/d n/d  

De AKZ 190,000.01 a AKZ 240,000.00 11.500 n/d n/d n/d  

De AKZ 240,000.01 a AKZ 285,000.00 12.500 n/d n/d n/d  

De AKZ 285,000.01 a AKZ 335,000.00 14.900 n/d n/d n/d  

De AKZ 335,000.01 a AKZ 380,000.00 16.800 n/d n/d n/d  

De AKZ 380,000.01 a AKZ 430,000.00 18.200 n/d n/d n/d  

De AKZ 430,000.01 a AKZ 500,000.00 20.100 n/d n/d n/d  

Imposto (1)  (1) (1) (1)  

 

 

Nota (2) Caso se verifique, em consequência destas operações, troca de moeda nacional por moeda 

estrangeira a favor de pessoas singulares, deverá incidir Imposto de Selo à taxa de 0,1%. 

Nota (3) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 

Legendas: 
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STC: subsistema de compensação automática que assegura a compensação interbancária de 

transferências electrónicas a crédito. 

 

SPTR: subsistema do sistema de pagamentos de Angola que permite a liquidação interbancária de 

instruções de pagamentos, em tempo real e operação a operação. 

SWIFT ou Society for Worldwide Interbank Financial Telecommunication: é uma entidade que gere os 

códigos que permitem a identificação de um banco, estes códigos são denominados por Bank Identifier 

Code (BIC) ou simplesmente SWIFT. 

 

6. Cobranças (MN) (Particulares) 

6.1 Cobrança de Efeitos Comerciais 

 

 

Comissões 

Imposto Observações Em 
% 

Sem 
Despesas 

Com 
Despesas 

1. Letras 

Domiciliadas na Própria 
Instituição 

- - - - - 

Domiciliadas noutra Instituição - - - - - 

Não domiciliadas - - - - - 

2. Outros 

Domiciliadas na própria 
Instituição 

- - - - - 

Domiciliadas noutra Instituição - - - - - 

Não domiciliadas - - - - - 

 

6. Cobranças (MN) (Particulares) 

6.2 Emissão de Instrução de Cobranças (Credor) 

 

 
 Escalões Comissões Imposto Observações 

1. Cobranças Internas 

Cliente devedor na mesma Instituição - - - - 

2. Cobranças de Débitos Directos 

Cliente devedor na mesma Instituição - - - - 

Cliente devedor de outra Instituição - - - - 

3. Cobranças de Recibos 

Cliente devedor na mesma Instituição - - - - 

Cliente devedor de outra Instituição - - - - 
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6. Cobranças (MN) (Particulares) 

6.3 Outros Serviços de Cobrança 

  

  
Escalões Comissões Imposto Observações 

1. Outras Cobranças 

Outras Cobranças - - Isento 
 

 

 

7. Prestação de serviços (Particulares) 

7.1 Compra e Venda de Notas Estrangeiras 

 

  
  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% MN (min/máx) 

Compra de Moeda Estrangeira 

1. Compra de notas - Isento  (1) - 

2. Compra de divisas - Isento  (1) - 

Venda de Moeda Estrangeira 

1. Venda de notas estrangeiras 
por débito em conta 

5,0% - IS – 0,7% (1) 

Sobre o montante da 
transacção na moeda em que 
se encontra denominada a 
operação. 

2. Venda de notas estrangeiras 
ao balcão 

5,0% - IS – 0,7% (1) 

Sobre o montante da 
transacção na moeda em que 
se encontra denominada a 
operação. 

3. Venda de divisas - 
AKZ equiv. a 20 

USD 
IS – 0,7% (1) 

Por operação efectuada (ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira). 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1) Para o câmbio de notas em moedas estrangeiras ou conversão de moeda nacional em moeda 

estrangeira a favor de pessoas singulares incide Imposto de Selo de 0,1%. 

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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7. Prestação de serviços (Particulares) 

7.2 Garantias prestadas 

 

  
  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% MN (min/máx) 

1. Comissão de Emissão 

Comissão de Emissão (Flat) 2,0% - IS – 0,5% (1) (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 20 

USD 
IS – 0,7% (1) - 

2. Prémio Trimestral 
Antecipado (ao trimestre) 

4% 
(3) 

- IS – 0,5% (1) (2) 

3. Comissão por Aumento de Valor 

Comissão de Emissão (Flat) 1,5% - IS – 0,5% (1) (2)  

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 20 

USD 
IS – 0,7% (1) - 

4. Comissão por Prorrogação (4) 

Comissão de Confirmação 1,5% - IS – 0,5% (1) (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 20 

USD 
IS – 0,7% (1) 

- 

5. Comissão por Cancelamento 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 20 

USD 
IS – 0,7% 

- 

6. Comissão por Expiração 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 20 

USD 
IS – 0,7%  

- 

7. Comissão por Execução 

Taxa de Execução (flat) 1,5% - IS – 0,7%  (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 20 

USD 
IS – 0,7%  

- 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1)  As garantias das obrigações são tributadas em sede de Imposto de Selo consoante o seu prazo: 

 Prazo inferior a um ano – 0,3%; 

 Prazo igual ou superior a um ano – 0,2%; 

 Sem prazo ou de prazo igual ou superior a cinco anos – 0,1%. 

Nota (2)  Incide sobre o montante capital da Garantia. 

Nota (3) Taxa trimestral. 

Nota (4) A prorrogação do prazo do contrato será considerada como uma nova garantia para efeitos de 

retenção de Imposto de Selo. 

Nota (5) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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7. Prestação de serviços (Particulares) 

7.3 Outros serviços 

  
  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% (min/máx) 

1. Recolha de valores 0,30% 
AKZ equiv. a 150 

USD 
IS – 0,7% 

 

Por recolha efectuada 
sobre o montante da 
mesma. 

2. Emissão de Declaração 
de Capacidade Financeira 

- 
AKZ equiv. a 40 

USD 
IS – 0,7% - 

3. Outras Declarações - 
AKZ equiv. a 25 

USD 
IS – 0,7% - 

Operações com Títulos – Custódia de Títulos 

1. Comissão de Gestão  - 
AKZ equiv. a 25 

USD 
IS – 0,7% 

Valor cobrado 
Trimestralmente 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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9. Contas de depósito (Outros clientes) 

9.1 Depósitos à ordem 

  
  

Comissões 
Imposto Observações 

MN (min/máx) USD (min/máx) Valor anual 

Conta à Ordem BANC Empresas 

Montante mínimo de abertura de AKZ 50.000 ou USD 500. 

1. Levantamento 
de numerário em 
Moeda Nacional 
(1) 

Isento - - - - 

2. Levantamento 
de numerário em 
Moeda Nacional 
ao balcão sem 
cheque 

AKZ 500 - - IS – 0,7% 

Por operação 
efectuada, 
independentemen
te do montante 

3. Levantamento 
de numerário em 
Moeda Estrangeira 

- 2,5% - IS – 0,7% 
Incide sobre o 
montante do 
levantamento 

4. Despesas de 
manutenção para 
contas com 
movimentos 

AKZ 
equiv. a 
USD 10 

Trimestral 5 Trimestral 
AKZ equiv.a 

USD 40 
IS – 0,7% 
 

(obs) (2) 

5. Despesas de 
manutenção para 
contas sem 
movimentos 

AKZ 
equiv. a 
USD 15 

Trimestral 10 Trimestral 
AKZ  

equiv.a USD 
60 

IS – 0,7% (obs) (2) 

6. Emissão de 
extracto de 
movimentos 

AKZ equiv. a 5 USD 1 - IS – 0,7% - 

7. Emissão de 
borderaux (2ª via) 

AKZ 500 - - - - 

Conta BANC CASH Empresas (4) 

Montante mínimo de abertura de USD 200. 

1. Levantamento de 
numerário em 
Moeda Nacional 

Isento - - - - 

2. Despesas de 
manutenção para 
contas com 
movimentos 

AKZ 
equiv. a 
USD 10 

Trimestral 5 Trimestral 
AKZ 

equiv.a 
USD 40 

IS – 0,7% (obs) (2) 

3. Despesas de 
manutenção para 
contas sem 
movimentos 

AKZ 
equiv. a 
USD 15 

Trimestral 10 Trimestral 
AKZ equiv.a 

USD 60 
IS – 0,7% 

(obs) (2) 
 

4. Emissão de 
extracto de 
movimentos 

AKZ equiv. a 5 USD 1 - IS – 0,7% 
- 

 

5. Emissão de 
borderaux (2ª via) 

AKZ 500 - - - 
- 
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Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (1) Em ATMs (caixa automático) ou ao Balcão através de cheque. 

Nota (2) O critério seguido corresponde a um período de 90 dias. Assim, uma conta é considerada sem 

movimentos caso não apresente qualquer movimentação no período de 180 dias imediatamente 

anterior. 

Nota (3) Conta de depósitos à ordem que apenas efectua operações de depósito e levantamento de 

numerário em moeda estrangeira, com possibilidade ainda de realização de transferências a 

débito. Assim sendo, nesta modalidade de depósito, não são recebidas quaisquer 

transferências. 

Nota (4) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 



  
Data de entrada em vigor: 09/03/2018 

 

Banco Angolano de Negócios e Comércio, S.A.   Operações de Crédito / Outros clientes - Pág. 27/60 

10. Operações de Crédito (Outros clientes) 

10.1 Linhas de Créditos e Contas Correntes 

 

  
  

Comissões 

Imposto Observações 
% 

MN 
(min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Valor 
anual 

Crédito à Tesouraria: financiamento vocacionado para suprir as necessidades de tesouraria das 
empresas através de uma operação de Crédito regular. Valor mínimo de 500.000 AKZ ou o equivalente 
em USD. (1) 

Comissões durante a vigência do contrato 

1. Comissão de Imobilização 1,0% - - - IS – 0,7% (2) 

Contas Correntes Caucionadas: financiamento vocacionado para suprir as necessidades de 
tesouraria das empresas. Limite máximo negociado com o cliente. Valor mínimo de 500.000 AKZ ou o 
equivalente em USD. Prazo de 6 meses com possibilidade de renovação automática (1) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,0% - - - IS – 0,7% (3) 

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Imobilização 2,0% - - - IS – 0,7% (2) 

3. Comissão de Renovação 1,0% - - - 
 IS – 0,7% (4) 

 

4. Comissão de Alteração 2,0% - - - 
  IS – 0,7% (5) 

 

 

Nota (1)  Incide Imposto de Selo sobre a utilização de crédito, em função do respectivo prazo: 

 Crédito de prazo igual ou inferior a um ano – 0,5%; 

Crédito de prazo superior a um ano – 0,4%;  

Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos – 0,3%;  

Crédito utilizado sob a forma de conta corrente, descoberto bancário ou qualquer outra forma em 

que o prazo de utilização não seja determinado ou determinável, sobre a média mensal obtida 

através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o mês dividido por 30  – 

0,1%. 

 Está prevista uma isenção de Imposto de Selo sobre os créditos até ao prazo máximo de 5 dias, 

micro-crédito, créditos concedidos no âmbito de “contas jovem”, cujo montante não ultrapasse 

AKZ 17.600 mensais, bem como os juros e comissões cobradas no âmbito dos mesmos.  

 

Nota (2) Comissão incide sobre o valor não mobilizado. 
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Nota (3) Comissão incide sobre o valor do capital contratado. 

Nota (4) Comissão incide sobre o valor do capital contratado que resulta da renovação. 

Nota (5) Comissão incide sobre o valor do capital contratado que resulta da alteração. 

Nota (6) Estão isentos de tributação em sede deste regime, os movimentos a débito, correspondente a 

impostos (i.e., Imposto do Selo), bem como, o Estado e quaisquer dos seus serviços, 

estabelecimentos e organismos, com excepção das empresas públicas, e as operações que 

envolvam o BNA como contraparte, quando esta contribuição constituir encargo destes. 

 

10. Operações de Crédito (outros clientes) 

10.2 Descobertos Bancários  

 

Comissões 
Imposto Observações 

% AKZ (min/máx) 
Valor 
anual 

Descobertos autorizados: modalidade de crédito de curto prazo concedida a clientes, disponível via 
descoberto na conta de Depósitos à Ordem. 

Empréstimo a taxa fixa 

Descobertos autorizados      

Comissão de Abertura Isento - - - - 

Outras despesas associadas - - - - - 

 

Nota (1) Nos Descobertos Bancários, sob qualquer forma (autorizado ou não), incide a cobrança do 

Imposto de Selo a taxa de 0,1%, que incide sobre a média mensal da soma dos saldos em dívida, 

apurados diariamente e divididos por 30.  
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10. Operações de Crédito (Outros clientes) 

10.3 Outros Créditos 

  
  

Comissões 
Imposto Observações 

% 
MN 

(min/máx) 
USD 

(min/máx) 
Valor 
anual 

Crédito ao Investimento: Financiamento de médio e longo prazo para apoio ao investimento em vários 
sectores de actividade. (1) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1% - - - IS – 0,7% (2) 

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Gestão 
(semestral) 

Isento - - - - - 

3. Despesas de Liquidação 
Antecipada  

- 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

100 - IS – 0,7% (3) 

4. Despesas de 
Reestruturação / 
Prorrogação 

- 
AKZ 

equiv. a 
70 USD 

100 - IS – 0,7% (4) (5) 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1)  Incide Imposto de Selo sobre a utilização de crédito, em função do respectivo prazo: 

 Crédito de prazo igual ou inferior a um ano – 0,5%; 

Crédito de prazo superior a um ano – 0,4%;  

Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos – 0,3%;  

Nota (2) Comissão incide sobre o valor do capital contratado. 

Nota (3) Comissão cobrada por regularização efectuada, independentemente do número de prestações 

liquidadas.  

Nota (4)  Reestruturação - renegociação e alteração das condições da operação (prazo, taxa e 

montantes) por dificuldades financeiras do cliente.  

Nota (5)  Prorrogação - alteração do prazo da operação por razões não imputáveis a dificuldades 

financeiras do cliente. 

Nota (6) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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11.Cartões (Outros clientes) 

11.2 Cartões de Débito 

 

  
  

Comissões (MN) 
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Cartão 
Multicaixa 
BANC 
Empresas 

AKZ 
1800 

AKZ 
1800 

AKZ 
1800 

AKZ 
1800 

- 
AKZ 
900 

AKZ 
900 

- 
AKZ 
900 

AKZ 
900 

- - - 
(1) 
(2) 

Imposto - - 
IS – 0,7% 

 
- 

IS – 0,7% 
 

- - - (1) 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1) Incide condições de isenções sobre as contas com domiciliação de salário. 

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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11. Cartões (Outros clientes) 

11.4 Operações com Cartões 

 

Tipo de Cartão 
Cartão Multicaixa 

BANC 
Cartão Mastercard 

1. Levantamento a débito Isento _ 

Em Angola 
Balcão  - - 

ATM Isento - 

No Estrangeiro 
Balcão - - 

ATM - - 

2. Compras /Pagamentos  

Em Angola - - 

No Estrangeiro - - 

3. Outras operações   

Transferências ATM Isento - 

Carregamentos Balcão - - 

Montante mínimo de carregamento no acto da adesão - - 

Montante mínimo de carregamento após adesão  - - 

Montante máximo de carregamento de utilização mensal - - 

Emissão de extracto através do NETBANC - - 

Emissão de extracto no Balcão - - 

Consultas de Saldo em ATM - - 

Transferência de Saldo da conta Cartão para a conta D/O - - 

Imposto - - 

 

Legendas: 

ATM: Caixa automático 

NetBANC: serviço de internet banking 
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12. Cheques (Outros clientes)                               

12.1 Requisição de Módulos de Cheques 

 

Requisição Balcão Internet Observações 

Módulo de 25 Cheques AKZ 5.000 -  Ou o equivalente em moeda estrangeira. 

1. Módulo de 50 Cheques AKZ 7.500 n.a.  Ou o equivalente em moeda estrangeira. 

Imposto (1)  (1)    

 

Nota (1) Aplica-se Imposto de Selo à taxa de 0,7%. Adicionalmente, incide Imposto de Selo de 100 AKZ 

por cada dez cheques, de qualquer natureza, passados em território nacional. 
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12. Cheques (Outros clientes) 

12.2 Outros Serviços com Cheques 

 

  
  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% (min/máx) 

1. Emissão de Cheques sobre o País 

1.1 Cheques visados - 
AKZ 

equiv.a 10 
USD 

IS – 0,7% Por cada cheque emitido. (2)  

1.2 Cheques bancários - 
AKZ 

equiv.a 10 
USD 

IS – 0,7% 
Por cada cheque emitido. 
Ou o equivalente em moeda 
estrangeira. (2)  

2. Emissão de Cheques sobre o Estrangeiro 

2.1 Clientes do BANC 1,5% - IS – 0,7% 
Sobre o montante do crédito em 
conta. (2)  

2.2 Não clientes do BANC 2,0% - IS – 0,7% 
Sobre o montante do crédito em 
conta. (2)  

2.3 Stop Payment - - IS – 0,7% - 

3. Compra de Cheques 

3.1 Despesas de 
Expediente 

- 
AKZ 

equiv.a 20 
USD 

IS – 0,7% 

Por cada cheque emitido pelo 
BANC por crédito em conta. 
Ou o equivalente em moeda 
estrangeira. 

 

4. Devolução de Cheques 

4.1 Despesas de 
Expediente 

- - IS – 0,7% 
Por cada cheque devolvido 

(1)  

5. Anulação de Cheques 

5.1 Cheques Visados - 
AKZ 

equiv.a 5 
USD 

IS – 0,7% Por cada cheque anulado. 

5.2 Cheques Bancários - 
AKZ 

equiv.a 5 
USD 

IS – 0,7% Por cada cheque anulado. 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1) Ou 25 USD em caso de denominação em Moeda Estrangeira. 

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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13. Transferências (MN/ME) (Outros clientes)                                  

13.1 Transferências 

 

Nota: Preçário de transferências é aplicável para ordens em Kwanzas e em moeda estrangeira. 

  
  Escalões 

Canal de recepção das ordens de transferência 
Observações 

Balcão Telefone Internet ATM 

1. Transferências intrabancárias (2) 

Transferências 
intra-bancárias 

- AKZ 400 n.d n.d Isento 
 

2. Transferências Interbancárias 

2.1 Transferências efectuadas 

Através do SPTR - AKZ 3.000 n.d n.d Isento IS-0,7% 

Através do STC - AKZ 2.000 n.d n.d Isento IS-0,7% 

2.2 Transferências recebidas 

Através do SPTR - Isento n.d n.d Isento 
 

Através do STC - Isento n.d n.d Isento 
 

3. Ordens de pagamento emitidas (2) 

Comissão de 
emissão 

- 1% n.d n.d Isento 

Incide sobre da 
transferência com um 
valor mínimo de AKZ 
equiv. a 10 EUR. e 
máximo de AKZ equiv. a 
770 EUR. 

Despesas de Swift - 
AKZ equiv.  

a EUR 16  
n.d n.d Isento 

São cobradas igualmente 
as despesas cobradas 
pelo Banco 
Correspondente ao 
BANC 

Despesas de 
Expediente 

- 
AKZ equiv.  

a EUR 45 
n.d n.d Isento 

São cobradas igualmente 
as despesas cobradas 
pelo Banco 
Correspondente ao 
BANC 

Despesas de 
anulação 

- - n.d n.d Isento 

São cobradas igualmente 
as despesas cobradas 
pelo Banco 
Correspondente ao 
BANC 

Despesas de 
devolução 

- - n.d n.d Isento 

São cobradas igualmente 
as despesas cobradas 
pelo Banco 
Correspondente ao 
BANC 

4. Ordens de pagamento recebidas (2) 

Despesas de 
devolução 

0,00 AKZ 5.500 n.d n.d Isento 
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13. Transferências (MN/ME) (Outros clientes) 

13.2 Outros Serviços com transferências 

 

  
  Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferência Observações 

Balcão Telefone Internet ATM 

5. Transferências Money Gram (Envio) 

Montante a transferir em AKZ: 

De AKZ 0.01 a AKZ 9,500.00 1.150 n.d n.d n.d  

De AKZ 9,500.01 a AKZ 20,000.00 1.700 n.d n.d n.d  

De AKZ 20,000.00 a AKZ 30,000.00 2.500 n.d n.d n.d  

De AKZ 30,000.01 a AKZ 38,000.00 2.900 n.d n.d n.d  

De AKZ 38,000.01 a AKZ 48,000.00 3.600 n.d n.d n.d  

De AKZ 48,000.01 a AKZ 60,000.00 4.300 n.d n.d n.d  

De AKZ 60,000.01 a AKZ 72,000.00 5.000 n.d n.d n.d  

De AKZ 72,000.01 a AKZ 84,000.00 5.700 n.d n.d n.d  

De AKZ 84,000.01 a AKZ 95,000.00 6.700 n.s n.d n.d  

De AKZ 95,000.01 a AKZ 120,000.00 7.700 n.d n.d n.d  

De AKZ 120,000.01 a AKZ 145,000.00 8.600 n.d n.d n.d  

De AKZ 145,000.01 a AKZ 165,000.00 9.600 n.d n.d n.d  

De AKZ 165,000.01 a AKZ 190,000.00 10.500 n.d n.d n.d  

De AKZ 190,000.01 a AKZ 240,000.00 11.500 n.d n.d n.d  

De AKZ 240,000.01 a AKZ 285,000.00 12.500 n.d n.d n.d  

De AKZ 285,000.01 a AKZ 335,000.00 14.900 n.d n.d n.d  

De AKZ 335,000.01 a AKZ 380,000.00 16.800 n.d n.d n.d  

De AKZ 380,000.01 a AKZ 430,000.00 18.200 n.d n.d n.d  

De AKZ 430,000.01 a AKZ 500,000.00 20.100 n.d n.d n.d  

Imposto (1) (1) (1) (1)  

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação 

Nota (1) Aplica-se Imposto de Selo à taxa 0,7%  

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 

Legendas: 

STC: subsistema de compensação automática que assegura a compensação interbancária de 

transferências electrónicas a crédito. 

SPTR: subsistema do sistema de pagamentos de Angola que permite a liquidação interbancária de 

instruções de pagamentos, em tempo real e operação a operação.  

SWIFT ou Society for Worldwide Interbank Financial Telecommunication: é uma entidade que gere os 

códigos que permitem a identificação de um banco, estes códigos são denominados por Bank Identifier 

Code (BIC) ou simplesmente SWIFT. 
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14. Cobranças (MN) (Outros Clientes) 

14.1 Cobrança de Efeitos Comerciais            

 

                       

 

Comissões 

Imposto Observações Em 
% 

Sem 
Despesas 

Com 
Despesas 

1. Letras 

Domiciliadas na própria 
Instituição 

n.d n.d n.d - - 

Domiciliadas noutra Instituição n.d n.d n.d - - 

Não domiciliadas n.d n.d n.d - - 

2. Outros 

Domiciliadas na própria 
Instituição 

n.d n.d n.d - - 

Domiciliadas noutra Instituição n.d n.d n.d - - 

Não domiciliadas n.d n.d n.d - - 

 

14. Cobranças (MN) (Particulares) 

14.2 Emissão de Instrução de Cobranças (Credor) 

 

  
  Escalões Comissões Imposto Observações 

1. Cobranças Internas 

Cliente devedor na mesma Instituição n.d n.d - - 

2. Cobranças de Débitos Directos 

Cliente devedor na mesma Instituição n.d n.d - - 

Cliente devedor de outra Instituição n.d n.d - - 

3. Cobranças de Recibos 

Cliente devedor na mesma Instituição n.d n.d - - 

Cliente devedor de outra Instituição n.d n.d - - 

 

 

14. Cobranças (MN) (Particulares) 

14.3 Outros Serviços de Cobrança 

  
  Escalões Comissões Imposto Observações 

1. Outras Cobranças 

Outras Cobranças n.a. n.a. - - 
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15. Prestação de Serviços (Outros Clientes) 

15.1 Compra e Venda de Notas Estrangeiras 

 

  
  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% MN (min/máx) 

Compra de Moeda Estrangeira 

1. Compra de notas - Isento  - 

2. Compra de divisas - Isento  - 

Venda de Moeda Estrangeira 

1. Venda de notas estrangeiras 
por débito em conta 

5,0% - IS - 0,7% 

Sobre o montante da 
transacção na moeda em que 
se encontra denominada a 
operação. 

2. Venda de notas estrangeiras 
ao balcão 

5,0% - IS - 0,7% 

Sobre o montante da 
transacção na moeda em que 
se encontra denominada a 
operação. 

3. Venda de divisas - 
AKZ equiv. a 20 

USD 
IS - 0,7% 

Por operação efectuada (ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira) 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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15. Prestação de Serviços (Outros Clientes) 

15.2 Garantias Prestadas 

  
  

Comissões 

Imposto Observações 
% 

MN 
(min/máx) 

ME 
(min/máx) 

Sobre o Território Nacional 

1. Comissão de Emissão 

Comissão de Emissão (Flat) 2,0% - - IS – 0,5% (1) (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- IS – 0,7% (1) - 

2. Prémio Trimestral 
Antecipado (ao trimestre) 

4,0% 
(3) 

- - IS – 0,5% (1) (2) 

3. Comissão por Aumento de Valor 

Comissão de Emissão (Flat) 1,5% - - IS – 0,5% (1) (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- IS – 0,7% (1) - 

4. Comissão por Prorrogação 

Comissão de Confirmação 1,5% - - IS – 0,5% (1) (2) 

Despesas de Expediente - 
 AKZ equiv.a 

30 USD 
- 

IS – 0,7% (1) 
- 

5. Comissão por Cancelamento 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- 

IS – 0,7% 
- 

6. Comissão por Expiração 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- 

IS – 0,7% 
- 

7. Comissão por Execução 

Taxa de Execução (flat) 1,5% - - IS – 0,7% (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- 

IS – 0,7% 
- 

Sobre o Estrangeiro 

1. Comissão de Emissão / Notificação 

Comissão de Emissão (Flat) 1,5% - - IS – 0,5% (1) (2) 

Comissão de Confirmação (a.t) 1,5% - - IS – 0,5% (1) (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- IS – 0,7% (1) (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv.a 

60 USD 
- IS – 0,7% (1) (4) 

2. Comissão por Aumento de Valor 

Comissão de Emissão (Flat) 1,5% - - IS – 0,5% (1) (2) 

Comissão de Confirmação 1,5% - - IS – 0,5% (1) (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- IS – 0,7% (1) (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv.a 

60 USD 
- IS – 0,7% (1) (4) 
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15. Prestação de Serviços (Outros Clientes) 

15.2 Garantias Prestadas (cont.) 

 

  
  

Comissões 

Imposto Observações 
% 

MN 
(min/máx) 

ME 
(min/máx) 

Sobre o Estrangeiro 

3. Comissão por Prorrogação (5) 

Comissão de Confirmação 1,5% - - IS – 0,5% (1) (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- 

IS – 0,7% (1) 
(4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv.a 

60 USD 
- 

IS – 0,7% (1) 
(4) 

4. Comissão por Cancelamento 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- 

IS – 0,7% 
(4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv.a 

60 USD 
- 

IS – 0,7% 
(4) 

5. Comissão por Expiração 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- 

IS – 0,7%  
(4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv.a 

60 USD 
- 

IS – 0,7%  
(4) 

6. Comissão por Execução 

Taxa de Execução (flat) 1,5% - - IS – 0,7%  (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv.a 

30 USD 
- 

IS – 0,7%  
(4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv.a 

60 USD 
- 

IS – 0,7%  
(4) 

 

Nota (1)  As garantias das obrigações são tributadas em sede de Imposto de Selo consoante o seu prazo: 

 Prazo inferior a um ano – 0,3%; 

 Prazo igual ou superior a um ano – 0,2%; 

 Sem prazo ou de prazo igual ou superior a cinco anos – 0,1%. 

Nota (2)  Incide sobre o montante capital da Garantia. 

Nota (3)  Taxa trimestral. 

Nota (4)  Ou o equivalente em Moeda Estrangeira. 

Nota (5)  A prorrogação do prazo do contrato será considerada como uma nova garantia para efeitos de 

retenção de Imposto de Selo. 
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15. Prestação de Serviços (Outros Clientes) 

15.3 Outros Serviços 

  
  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% MN (min/máx) 

1. Recolha de valores 0,30% 
AKZ equiv. a 200 

USD 
IS – 0,7% 

Por recolha efectuada 
sobre o montante da 
mesma. 

2. Declaração de 
Capacidade Financeira 

- 
AKZ equiv. a 60 

USD 
IS – 0,7% 

- 
 

3. Outras Declarações - 
AKZ equiv. a 30 

USD 
IS – 0,7% - 

4. Processamento de 
Salários 

0,35% - IS – 0,7% 
Incide sobre o montante 
processado mensalmente. 

Terminais de Pagamento Automático (TPAs) 

1. Tarifa Mensal de 
Funcionamento 

- AKZ 3.000 
IS – 0,4% 
IC – 10% 

- 

2. Valor de Aluguer  - AKZ 6.000 
IS – 0,4% 
IC – 5% 

Valor cobrado por TPA no 
momento do aluguer 
inicial. 

3. Valor de Instalação e 
Activação 

- AKZ 8.000 - - 

4. Comissão por 
Transacção 

1,0% - - 
Incide sobre o montante da 
transacção. 

5. Comissão por 
Transacção (Cartão 
VISA) 

- - IS – 0,7% - 

Operações com Títulos – Custódia de Títulos 

1. Comissão de Gestão  - 
AKZ equiv. a 50 

USD 
IS – 0,7%  Cobrado Trimestralmente 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (1) Está sujeita a Imposto de Selo, à taxa de 1% a alienação de títulos negociáveis, salvo quando 

transmitidos em mercado regulamentado. 

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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16. Operações com o Estrangeiro (Outros Clientes) 

16.1 Remessas Documentarias 

  
  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% 
MN 

(min/máx) 
USD 

(min/máx) 

Remessas de Importação e Exportação (1) 

1. Registo e Notificação 

Comissão de Registo (Flat) 1,5% - - IS – 0,7% 
Incide sobre o 
montante da remessa. 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- IS – 0,7% (2) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- IS – 0,7% (2) 

2. Alteração 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- IS – 0,7% (2) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- IS – 0,7% (2) 

3. Aceite de Letra 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- IS – 0,7% (2) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- IS – 0,7% (2) 

4. Anulação 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- IS – 0,7% (2) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- IS – 0,7% (2) 

 

Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

5. Liquidação 

Comissão de Liquidação - - - IS – 0,7% - 

À Vista 1,0% - - IS – 0,7% 
Incide sobre o 
montante liquidado. 

A Prazo 1,5% - - IS – 0,7% 
Incide sobre o 
montante liquidado. 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- IS – 0,7% (2) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- IS – 0,7% (2) 
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Nota (1) Incide Imposto de Selo sobre a utilização de crédito, em função do respectivo prazo: 

 Crédito de prazo igual ou inferior a um ano – 0,5%; 

Crédito de prazo superior a um ano – 0,4%;  

Crédito utilizado sob a forma de conta corrente, descoberto bancário ou qualquer outra forma em 

que o prazo de utilização não seja determinado ou determinável, sobre a média mensal obtida 

através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o mês dividido por 30 – 

0,1%. 

Os créditos relacionados com exportações, bem como as comissões cobradas neste âmbito, 

quando devidamente documentados com os respectivos Despachos Aduaneiros, estão isentos 

de Imposto de Selo. 

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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16. Operações com o Estrangeiro (Outros Clientes) 

16.2 Créditos Documentários 

  
  

Comissões (MN) 

Imposto Observações 
% MN (min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Créditos Documentários de Importação (1) 

1. Abertura 

Comissão de Abertura (Flat) 1,5% - - IS – 0,7% (2) 

Comissão de Confirmação (a.t) 1,0% - - IS – 0,7% (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 

30 USD 
- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv. a 

60 USD 
- IS – 0,7% (4) 

2. Notificação (Aumento de Valor) 

Comissão de Abertura (Flat) 1,5% - - IS – 0,7% (3) 

Comissão de Confirmação (a.t) 1,0% - - IS – 0,7% (3) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 

30 USD 
- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv. a 

60 USD 
- IS – 0,7% (4) 

3. Alteração (Prorrogação) 

Comissão de Confirmação (Flat) 0,50% - - IS – 0,7% (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 

30 USD 
- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv. a 

60 USD 
- IS – 0,7% (4) 

4. Outras Alterações 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 

30 USD 
- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv. a 

60 USD 
- IS – 0,7% (4) 

5. Liquidação 

Comissão de Liquidação (Flat) 1,0% - - IS – 0,7% 

Sujeita a um 
valor mínimo 
equivalente a 
USD 100 e a 
um valor 
máximo 
equivalente a 
USD 500. (5) 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 

30 USD 
- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv. a 

60 USD 
- IS – 0,7% (4) 
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16. Operações com o Estrangeiro (Outros Clientes) 

16.2 Créditos Documentários (cont) 

 

6. Cancelamento 

Despesas de Expediente - 
AKZ equiv. a 

30 USD 
- 

IS – 0,7% 

 
(4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ equiv. a 

60 USD 
- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Correspondente - - - IS – 0,7% 

Em função do 
valor cobrado 
pela entidade 
Correspondente 
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16. Operações com o Estrangeiro (Outros Clientes) 

16.2 Créditos Documentários (cont.) 

 

  
  

Comissões (MN) 

Imposto Observações 
% 

MN 
(min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Créditos Documentários de Exportação (1) 

1. Notificação 

Comissão de Aviso (Flat) 1,5% - - IS – 0,7% (2) 

Comissão de Confirmação (a.t) 1,0% - - IS – 0,7% (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- IS – 0,7% (3) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Pré-Aviso - 
AKZ 

equiv. a 
80 USD 

- IS – 0,7% (4) 

2. Alteração (Montante ou Validade) 

Comissão de Aviso (Flat) 1,0% - - IS – 0,7% (2) 

Comissão de Confirmação (a.t) 0,5% - - IS – 0,7%  (2) 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- IS – 0,7% (4) 

3. Negociação 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- 
IS – 0,7% (4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- 
IS – 0,7% (4) 

4. Cancelamento 

Despesas de Expediente - 
AKZ 

equiv. a 
30 USD 

- 
IS – 0,7% 

 
(4) 

Despesas de Comunicação - 
AKZ 

equiv. a 
60 USD 

- IS – 0,7% (4) 

Despesas de Correspondente - - - IS – 0,7% 

Em função do valor 
cobrado pela 
entidade 
Correspondente. 
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Obs: Câmbio do BNA do dia da operação. 

Nota (1) Incide Imposto de Selo sobre a utilização de crédito, em função do respectivo prazo: 

 Crédito de prazo igual ou inferior a um ano – 0,5%; 

Crédito de prazo superior a um ano – 0,4%;  

Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos – 0,3%;  

Crédito utilizado sob a forma de conta corrente, descoberto bancário ou qualquer outra forma em 

que o prazo de utilização não seja determinado ou determinável, sobre a média mensal obtida 

através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o mês dividido por 30 – 

0,1%. 

Os créditos relacionados com exportações, bem como as comissões cobradas neste âmbito, 

quando devidamente documentados com os respectivos Despachos Aduaneiros, estão isentos 

de Imposto de Selo. 

Nota (2) Incide sobre o montante capital do Crédito Documentário. 

Nota (3) Incide sobre o montante adicional de aumento do Crédito Documentário. 

Nota (4) Ou o equivalente em Moeda Estrangeira. 

Nota (5) Incidente sobre o montante liquidado do Crédito Documentário. 

Nota (2) O valor aplicado será cobrada em Kwanza equivalente em moeda estrangeira. 
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O Preçário completo do Banco Angolano de Negócios e Comércio contém o Folheto de Comissões e 

Despesas (que incorpora os valores máximos de todas as comissões bem como o valor indicativo das 

principais despesas) e o Folheto de Taxas de Juro (que contém informação relativa às taxas de juro 

representativas). 

O Preçário pode ser consultado nos balcões e locais de atendimento ao público do Banco Angolano de 

Negócios e Comércio e em http://www.banc.co.ao 

O Precário pode ser ainda consultado no Portal do Consumidor de Produtos e Serviços Financeiros, em 

http://www.consumidorbancario.bna.ao 

                                                                                                         O presente Preçário contém 60 páginas

http://www.banc.co.ao/
http://www.consumidorbancario.bna.ao/
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FOLHETO DE TAXAS DE JURO 

 
 

Clientes particulares 
 
1. Contas de depósito 
1.2. Depósitos a prazo 
 
2. Operações de crédito 
2.1. Crédito à habitação 

2.2. Crédito ao consumo 

2.3. Crédito automóvel 

       2.5. Descobertos bancários 

2.6. Outros créditos a particulares 

Outros Clientes 
 
3. Contas de depósito 

       3.2. Depósitos a prazo 
 

 4. Operações de crédito 

 4.1. Linhas de crédito e contas correntes 

 4.2. Descobertos bancários 

 4.4. Outros Créditos 
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1. Contas de Depósito (Particulares) 

1.2 Depósitos a Prazo 

  Taxa de 
juro 

Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Nacional - Taxa fixa 

Depósitos a prazo 

Até 28 dias 0,37% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (3) 

De 29 dias a 60 dias 0,40% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (3) 

De 61 dias a 90 dias 0,40% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (3) 

De 91 dias a 180 dias 0,37% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (3) 

Poupança Flex 

Até 30 dias 

De 40.000 a 2.499.999,99 3,25% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.500.000 a 4.999.999,99 3,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 5.000.000 a 9.999.999,99 3,75% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 10.000.000 4,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 31 dias até 90 dias 

De 40.000 a 2.499.999,99 3,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.500.000 a 4.999.999,99 3,75% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 5.000.000 a 9.999.999,99 4,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 10.000.000 4,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 91 dias até 180 dias 

De 40.000 a 2.499.999,99 3,75% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.500.000 a 4.999.999,99 4,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 5.000.000 a 9.999.999,99 4,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 10.000.000 5,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 181 dias até 360 dias 

De 40.000 a 2.499.999,99 4,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.500.000 a 4.999.999,99 4,75% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 5.000.000 a 9.999.999,99 5,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 10.000.000 5,25% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Poupança N'keke 

Aplicação a 30 dias 3,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (5) 

Aplicação a 90 dias 3,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (5) 

Aplicação a 180 dias 4,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (5) 

Aplicação a 365 dias 5,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (5) 

Poupança Fau 

Aplicação a 30 dias 3,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (6) 

Aplicação a 90 dias 3,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (6) 

Aplicação a 180 dias 4,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (6) 

Aplicação a 365 dias 5,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (6) 
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1. Contas de Depósito (Particulares) 

1.2 Depósitos a Prazo (cont.) 

  Taxa de 
juro 

Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa fixa 

Depósitos a prazo – USD 

Até 30 dias 0,20% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (7) 

De 31 dias a 90 dias 0,20% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (7) 

De 91 dias a 180 dias 0,25% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (7) 

De 181 dias a 360 dias 0,30% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (7) 

Depósitos a prazo – EUR 

Até 30 dias 0,20% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (8) 

De 31 dias a 60 dias 0,20% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (8) 

De 61 dias a 180 dias 0,25% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (8) 

De 181 dias a 360 dias 0,30% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (8) 
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Nota (1)  Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro. 

Nota (2)  Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

Nota (3) Aplicação com possibilidade de renovação automática. Montante mínimo de 100.000 AKZ. 

Possibilidade de desmobilização, total ou parcial, na data do seu vencimento. 

Nota (4)  Aplicação com possibilidade de renovação automática, por períodos iguais. Montante mínimo de 

40.000 AKZ. Permite reforços a qualquer momento à medida do interesse do cliente e o 

levantamento total ou parcial em qualquer data, sem penalização nos juros. 

Nota (5)  Condições de acesso: Clientes particulares até aos 15 anos de idade. Montante mínimo de 

1.500 AKZ. Prazo mínimo de 30 dias e máximo de 365 dias. Renovação automática, à taxa de 

referência em vigor na data de renovação, enquanto o produto estiver em comercialização. A 

mobilização antecipada do capital aplicado implica a perda total de juros. 

Nota (6)  Condições de acesso: Clientes particulares que sejam estudantes do ensino superior ou 

finalistas do ensino secundário. Montante mínimo de 1.500 AKZ. Prazo mínimo de 30 dias e 

máximo de 365 dias. Renovação automática, à taxa de referência em vigor na data de 

renovação, enquanto o produto estiver em comercialização. A mobilização antecipada do capital 

aplicado implica a perda total de juros. 

Nota (7) Aplicação com possibilidade de renovação automática. Montante mínimo de 10.000 USD. 

Possibilidade de levantamento, total ou parcial, na data do seu vencimento. 

Nota (8) Aplicação com possibilidade de renovação automática. Montante mínimo de 10.000 EUR. 

Possibilidade de levantamento, total ou parcial, na data do seu vencimento. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.1 Crédito à Habitação 

 

  Taxa de juro Observações 

Crédito à Habitação: Financiamento vocacionado para a aquisição ou construção de habitação. 
Montante máximo de 50.000.000 AKZ. Prazo máximo de 120 meses (10 anos). (1) (4) 

Empréstimo a taxa fixa 

Crédito à habitação 
Luibor a 12 meses com spread de 

2,5% 
(2) (3)  

 

Nota: As taxas apresentadas são indicativas, estando dependentes da avaliação de risco do cliente. 

Nota: É aplicado Imposto de Selo à taxa de 0,2% sobre os juros de operações de crédito concedidas a 

Clientes Particulares. Estão, contudo, isentos de Imposto de Selo os juros cobrados no âmbito do  

Nota: Aplicam-se, em caso de mora, juros de mora calculados sobre o montante em atraso a uma taxa de 

5% ao ano. 

 

Nota (1) Condições de acesso: particulares que apresentem as seguintes características (i) clientes 

residentes no país, com contrato de trabalho a tempo indeterminado ou com duração superior ao 

prazo do crédito proposto; (ii) clientes com profissão liberal, de rendimentos comprovados aos 

quais se reconheça idoneidade e capacidade para solverem os seus compromissos; (iii) clientes 

com contrato de trabalho válido há mais de 1 ano. 

Nota (2)  Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro. 

Nota (3) Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

Nota (4) TAEG para um Montante Financiado de 50.000.000 AKZ num prazo de 120 meses, considerando 

a Taxa de Juro de 14% é de 14,23%. Este Empréstimo é de taxa fixa, os juros são calculados 

diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é de Actual/360 dias. O prazo de reembolso é de 120 meses. 

 

Legenda: 

TAEG: Taxa Anual Efectiva Global de encargos (TAEG) é o custo total suportado por um cliente aquando 

da aquisição de um crédito. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.2 Crédito ao Consumo 

 

  Taxa de juro Observações 

Crédito Pessoal: Financiamento vocacionado para aquisição de electrodomésticos, computadores e 
acessórios, mobiliário, material de construção, execução de pequenas obras de beneficiação e 
decoração, despesas médicas e medicamentos, aquisição de carro usado, férias, entre outras 
finalidades. Valor máximo de 3.000.000 AKZ, prazo máximo de 36 meses (3 anos). (1) (4) 

Empréstimo a taxa fixa 

Crédito ao consumo 
Luibor a 12 meses com spread de 

2,5% 
(2) (3)  

 

Nota (1) Condições de acesso: particulares que apresentem as seguintes características (i) clientes 

residentes no país, com contrato de trabalho a tempo indeterminado ou com duração superior ao 

prazo do crédito proposto; (ii) clientes com profissão liberal, de rendimentos comprovados aos 

quais se reconheça idoneidade e capacidade para solverem os seus compromissos; (iii) clientes 

não residentes no país, com contrato de trabalho com empresas residentes, que apresentem 

avalista ou fiança de entidade residente aceitemos pelo Banco. 

Nota (2)  Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro. 

Nota (3)  Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

Nota (4) TAEG para um Montante Financiado de 3.000.000 AKZ num prazo de 36 meses, considerando a 

Taxa de Juro de 14% é de 15,73%. Este Empréstimo é de taxa fixa, os juros são calculados diariamente 

sobre o capital a cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base de cálculo de juros é de 

Actual/360 dias. O prazo de reembolso é de 36 meses.  

 

Legenda: 

TAEG: Taxa Anual Efectiva Global de encargos (TAEG) é o custo total suportado por um cliente aquando 

da aquisição de um crédito. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.3 Crédito Automóvel 

 

  Taxa de juro Observações 

Crédito Automóvel: Financiamento vocacionado para a aquisição de viaturas novas. Valor máximo de 
5.000.000 AKZ sendo aplicável um limite máximo de 80% do valor total da viatura. Prazo máximo de 48 
meses (4 anos). (1) (4) 

Empréstimo a taxa fixa 

Crédito automóvel 
Luibor a 12 meses com spread de 

2,5% 
(2) (3) 

 

Nota (1) Condições de acesso: particulares que apresentem as seguintes características (i) clientes 

residentes no país, com contrato de trabalho a tempo indeterminado ou com duração superior ao 

prazo do crédito proposto; (ii) clientes com profissão liberal, de rendimentos comprovados aos 

quais se reconheça idoneidade e capacidade para solverem os seus compromissos; (iii) clientes 

não residentes no país, com contrato de trabalho com empresas residentes, que apresentem 

avalista ou fiança de entidade residente aceitemos pelo Banco; (iv) clientes com contrato de 

trabalho válido há mais de 1 ano. 

Nota (2)  Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro. 

Nota (3) Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

Nota (4) TAEG para um Montante Financiado de 5.000.000 AKZ num prazo de 48 meses, considerando a 

Taxa de Juro de 15% é de 17,88%. Este Empréstimo é de taxa fixa, os juros são calculados 

diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é de Actual/360 dias. O prazo de reembolso é de 36 meses.  

 

Legenda: 

TAEG: Taxa Anual Efectiva Global de encargos (TAEG) é o custo total suportado por um cliente aquando 

da aquisição de um crédito. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.5 Descobertos Bancários 

 

  Taxa de juro Observações 

Empréstimo a taxa fixa (4) 

Crédito Ordenado 15% (1) (2)  

Descobertos não autorizados 35% (1) (2) (3) 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro. 

Nota (2) Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

Nota (3) Os descobertos não autorizados, são gerados na sua maioria pelo mau uso do cartão multicaixa, 

causando uma irregularidade na conta. O mesmo pode ser regularizado alguns dias após o 

movimento mediante depósito ou transferência do salario. 

 

Nota (3) TAEG para um Montante Financiado de 1.000.000 AKZ num prazo máximo de 24 meses, 

considerando a Taxa de Juro de 15% é de 17,88%. Este Empréstimo é de taxa fixa, os juros são 

calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é 

anual, a base de cálculo de juros é de Actual/360 dias. O prazo de reembolso é de 6 meses 

renováveis podendo este chegar até 24 meses máximo. 

 

Legenda: 

TAEG: Taxa Anual Efectiva Global de encargos (TAEG) é o custo total suportado por um cliente aquando 

da aquisição de um crédito. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.6 Outros créditos a Particulares 

 

  Taxa de juro Observações 

Empréstimo a taxa fixa 

Crédito Mestrado: Financiamento vocacionado para despesas inerentes à realização de mestrados 
leccionados por Universidades Angolanas. Sujeito a um valor máximo de 800.000 AKZ. Prazo máximo 
de 12 meses. (3) (6) 

Denominado em AKZ 
Luibor a 12 meses com spread de 

2,5% 
(1) (2) 

Crédito + Saúde: Crédito vocacionado para necessidades de financiamento, motivadas por questões 
de saúde. Sujeito a um valor máximo de 2.000.000 AKZ. Prazo máximo de 3 anos (36 meses). (4) (6) 

Denominado em AKZ 
Luibor a 12 meses com spread de 

2,5% 
(1) (2) 

Crédito Minha Fau: Crédito vocacionado para satisfazer diversos tipos de necessidades de 
financiamento de estudantes de Licenciatura em Universidades públicas e privadas (Angola). Sujeito a 
um valor mínimo de 150.000 AKZ e máximo de 380.000 AKZ. Prazo máximo de 18 meses. (5) (6) 

Denominado em AKZ 
Luibor a 12 meses com spread de 

2,5% 
(1) (2) 

Nota (1)  Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro. 

Nota (2)  Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

Nota (3) Condições de acesso: particulares residentes no país que se encontrem matriculados em 

Mestrados leccionados por Universidades Angolanas. 

Nota (4) Condições de acesso: particulares que apresentem as seguintes características (i) clientes 

residentes no país, com contrato de trabalho a tempo indeterminado ou com duração superior ao 

prazo do crédito proposto; (ii) clientes com profissão liberal, de rendimentos comprovados aos 

quais se reconheça idoneidade e capacidade para solverem os seus compromissos; (iii) clientes 

com contrato de trabalho válido há mais de 1 ano. 

Nota (5)  Condições de acesso: particulares residentes no país que se encontrem matriculados em 

Licenciaturas em Universidades públicas e privadas. 

Nota (6) Crédito Mestrado: TAEG para um Montante Financiado de 800.000 AKZ num prazo de 12 meses, 

considerando a Taxa de Juro de 16% é de 19,03%. Este Empréstimo é de taxa fixa, os juros são 

calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é 

anual, a base de cálculo de juros é de Actual/360 dias. O prazo de reembolso é de 12 meses. 

Crédito + Saúde: TAEG para um Montante Financiado de 2.000.000 AKZ num prazo de 36 

meses, considerando a Taxa de Juro de 11% é de 13,37%. Este Empréstimo é de taxa fixa, os 

juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de 

juro é anual, a base de cálculo de juros é de Actual/360 dias. O prazo de reembolso é de 36 

meses. 

Crédito Minha Fau: TAEG para um Montante Financiado de 150.000 AKZ num prazo de 18 

meses, considerando a Taxa de Juro de 12% é de 14,48%. Este Empréstimo é de taxa fixa, os 

juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de 

juro é anual, a base de cálculo de juros é de Actual/360 dias. O prazo de reembolso é de 18 

meses. 
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Legenda: TAEG: Taxa Anual Efectiva Global de encargos (TAEG) é o custo total suportado por um cliente 

aquando da aquisição de um crédito.  

3. Contas de Depósito (Outros Clientes) 

3.2 Depósitos a Prazo 

  Taxa 
de juro 

Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Nacional - Taxa fixa 

Depósitos a prazo 

Até 28 dias 0,37% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (3) 

De 29 dias a 60 dias 0,40% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (3) 

De 61 dias a 90 dias 0,40% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (3) 

De 91 dias a 180 dias 0,37% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (3) 

Poupança Flex 

Até 30 dias 

De 40.000 a 2.499.999,99 3,25% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.500.000 a 4.999.999,99 3,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 5.000.000 a 9.999.999,99 3,75% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 10.000.000 4,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 31 dias até 90 dias 

De 40.000 a 2.499.999,99 3,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.500.000 a 4.999.999,99 3,75% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 5.000.000 a 9.999.999,99 4,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 10.000.000 4,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 91 dias até 180 dias 

De 40.000 a 2.499.999,99 3,75% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.500.000 a 4.999.999,99 4,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 5.000.000 a 9.999.999,99 4,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 10.000.000 5,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 181 dias até 360 dias 

De 40.000 a 2.499.999,99 4,50% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.500.000 a 4.999.999,99 4,75% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

De 5.000.000 a 9.999.999,99 5,00% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 10.000.000 5,25% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (4) 

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa fixa 

Depósitos a prazo – USD 

Até 30 dias 0,20% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (5) 

De 31 dias a 90 dias 0,20% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (5) 

De 91 dias a 180 dias 0,25% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (5) 

De 181 dias a 360 dias 0,30% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (5) 

Depósitos a prazo – EUR 

Até 30 dias 0,20% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (6) 

De 31 dias a 60 dias 0,20% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (6) 
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De 61 dias a 180 dias 0,25% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (6) 

De 181 dias a 360 dias 0,30% Imposto sobre Aplicação de Capitais - 10%. (1) (2) (6) 

 

3. Contas de Depósito (Outros Clientes) 

3.2 Depósitos a Prazo (cont.) 

 

Nota (1)  Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro. 

Nota (2)  Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

Nota (3) Aplicação com possibilidade de renovação automática. Montante mínimo de 100.000 AKZ. 

Possibilidade de levantamento, total ou parcial, na data do seu vencimento. 

Nota (4)  Aplicação com possibilidade de renovação automática, por períodos iguais. Montante mínimo de 

40.000 AKZ. Permite reforços a qualquer momento à medida do interesse do cliente e o 

levantamento total ou parcial em qualquer data, sem penalização nos juros. 

Nota (5) A Aplicação com possibilidade de renovação automática. Montante mínimo de 10.000 USD. 

Possibilidade de levantamento, total ou parcial, na data do seu vencimento. 

Nota (6) Aplicação com possibilidade de renovação automática. Montante mínimo de 10.000 EUR. 

Possibilidade de levantamento, total ou parcial, na data do seu vencimento. 
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4. Operações de Crédito (Outros Clientes) 

4.1 Linhas de Crédito e Contas Correntes 

 

  Taxa de juro Observações 

Empréstimo a taxa fixa 

Crédito à Tesouraria (até 6 meses) 
Luibor a 12 meses com spread de 

4% 
(1) (2) 

Conta Corrente Caucionada (até 12 meses) 
Luibor a 12 meses com spread de 

6% 
(1) (2) 

 

Nota: As taxas apresentadas são indicativas, estando dependentes da avaliação de risco do cliente. 

Nota: É aplicado Imposto de Selo à taxa de 0,2% sobre os juros de operações de crédito concedidas a 

Outros Clientes. Estão, contudo, isentos de imposto de selo os juros cobrados no âmbito de créditos 

até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito e no âmbito de créditos relacionados com 

exportações. 

Nota: Aplicam-se, em caso de mora, juros de mora calculados sobre o montante em atraso a uma taxa de 

5% ao ano. 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro.  

Nota (2) Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

 

 

4. Operações de Crédito (Outros Clientes) 

4.2 Descobertos Bancários 

 

  Taxa de juro Observações 

Empréstimo a taxa fixa 

Descobertos Autorizados 35% (1) (2) 

Descobertos não autorizados 35% (1) (2) 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro.  

Os Descobertos não autorizados, gerados pela má gestão do uso do multicaixa, gerando desta forma uma 

irregularidade na conta, podendo a mesma ser regularizada alguns dias depois após o movimento 

mediante depósito ou transferências salarial. 

 

Nota (2) Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 
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4. Operações de Crédito (Outros clientes) 

4.4 Outros Créditos 

  Taxa de juro Observações 

Empréstimo a taxa fixa 

Crédito ao Investimento: financiamento de médio e longo prazo para apoio ao investimento em vários 
sectores de actividade. 

- Indústria 
Luibor a 12 meses com spread de 

4% 
(1) (2) 

- Comércio e Serviços 
Luibor a 12 meses com spread de 

4%% 
(1) (2)  

- Construção 
Luibor a 12 meses com spread de 

4%% 
(1) (2)  

- Petrolífero Luibor a 12 meses com spread de (1) (2)  

- Telecomunicações 4%% (1) (2)  

- Hotelaria e Restauração Luibor a 12 meses com spread de (1) (2)  

- Mineiro 4%% (1) (2)  

- Outros (Agroindústria) Luibor a 12 meses com spread de (1) (2)  

- Crédito Automóvel 4%% (1) (2)  

- Crédito Seguro (Crédito Compensado) 
Luibor a 12 meses com spread de 

4% 
(1) (2)  

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não se aplica arredondamento de taxa de juro. 

Nota (2) Cálculo de juros: Act/360. O arredondamento é efectuado para o cêntimo mais próximo. 

 

 


